
J *  is . I ------- --

i' •U-j

' r s s i -CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA ; ^ 7
Rua V is c o n d e  de  G u a ra p u a v a , 311  
C e n tro  A d m in is tra t iv o  2 8  de  Ja n e iro  
w w w .c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

F o ne /F ax  (4 2 )  3 6 4 6 -3 4 4 3  -  C x. P osta l 106  
CEP 8 5 .2 0 0 -0 0 0  - P ita n g a  - Paraná

c a m a ra @ c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

Informação Jurídica n° 30/2018
Interessado: A Comissão de Constituição e Justiça
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 34/2018
Assunto: Abertura de crédito adicional especial no orçamento

EMENTA: PROJETO DE LEI AUTORIZATIVA. 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS. NATUREZA ESPECIAL DO 
CRÉDITO ADICIONAL. PARECER PELA 
REGULARIDADE DO PROJETO E 
CONTINUAÇÃO DA TRAMITAÇÃO COM 
RECOMENDAÇÕES.

RELATÓRIO
1. Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que 

visa obter autorização do Poder Legislativo para a abertura de crédito adicional 
especial no valor de R$ 501.400,00 (quinhentos e um mil e quatrocentos reais).

2. A proposição veio acompanhada de justificativa e de memorando da 
Secretaria de Saúde.

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram 
a esta Procuradoria para análise, conforme permite o artigo 70 do Regimento 
Interno.

É o breve relato.

ANÁLISE JURÍDICA
4. A Lei n° 4.320/64 define crédito adicional e suas espécies, in verbis:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa 
não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de 
Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação 
orçamentária:
II -  especiais, os destinados a despesas para as quais nã

janeiro Sily* Raim undo 
Ocurador 

Cb /PRN* 51,618

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


K  jq

CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA*' l i
Rua V is c o n d e  de  G u a ra p u a v a , 311 
C e n tro  A d m in is tra t iv o  2 8  de  Ja n e iro  
w w w .c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

F o ne /F ax  (4 2 )  3 6 4 6 -3 4 4 3  - C x. P osta l 106  
CEP 8 5 .2 0 0 -0 0 0  - P ita n g a  -  Paraná

c a m a ra @ c a m a ra p ita n g a .p r .g o v .b r

haja dotação orçamentária específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e 
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade pública, (grifo nosso)

5. Crédito adicional, portanto, é aquele destinado a suportar as despesas 
decorrentes de fatos supervenientes à aprovação do orçamento. Será considerado 
especial se destinado a suprir objetivo não previsto no orçamento, e suplementar, se 
destinado a "reforçar a verba já prevista no orçamento mas que se revelou 
insuficiente para ocorrer às reais necessidades da obra ou do serviço"1.

6. Conforme se deduz pela análise no Quadro de Detalhamento da Despesa 
Orçamentária do Município de Pitanga, não existe previsão das despesas elencadas 
no art. I o do presente projeto, caracterizando-se, portanto, como crédito adicional 
especial:
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MUNICÍPIO DE PITANGA 
Estado do ParanA

, 1 g Exercício: 2018
í  r~ IkmimitriilhodaDoucsa Simnliftcadacom Valor Solicitado nu Período de janeiro a dezembro

Red. Cod. Qnm Fonlc Dc*n. Otvada Dcsp.Atualizada Rcucnado Svliulado Pic hmpL-nhu LiumJudo V.Pati? a SuIkiIju a Panai a Empenhaio220 3.1.«0.11.00.00 00303 VENCIMENTOS t VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL
2.600.000.00 2.600.000,00 0.IKI 327.277.07 J27 277.07 327.277,07 327.277.07 327.277217 2272.722.9.1 0.00 2.272.722.9.'

o221 li.«u. limou 01000 VENCIMENTOS fc VANTAGENS FIXAS •PESSOAL CIVIL
I3O.UUU.00 150 OOO.I Kl 0.1» 51.141.27 51.14X27 5I.I4X.27 JI.I4X.27 51.14X27 9X.X3I.7J 0.00 9*851.7.'

° 222 .11 90.1)002» 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000.00 50.0003» 0.00 3.3X0.00 3.3X0.00 3.3MO.OO 3.3XO.OO 3.3XO.UO 46.620.00 0.1» 46.620.IX
o223 J.1.90.13.IW.00 0I.KX) obrigações patronais 30.00U.IIO 30.000.00 0.00 9.222.77 9.222.77 9.222,77 9.222,77 9.222.77 20.777,23 11,00 20.777JJ
o224 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 230.000.00 250.000.00 0.00 39J65.KS 39.365X5 39.365.15 39.36S.X5 39.365.15 2106.34.15 0.00 2lll.634.lto 223 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL Ofc CONSUMO J 70.000.00 370.000.1» 0.00 301717.25 305.572.24 299.203.X9 2X> X10314 155.215.9* 64.212.75 143,9X7.93 70.796.11
o 226 3J.90_WIK1.00 00369 MATERIAL DE CONSUMO 10.400.00 10.400.00 03» 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 lll.4IW.00 0.00 - 10.400.01
o227 3.3.90. Vl.00.00 005,0 MATERIAL DE CONSUMO 300.000.00 300.000.00 0.00 1.700.00 1.700.00 1.700.00 0.00 0.00 29K.J00.00 1.700.00 29I.300.IX

Q o Digite aqui paia pesquijar | mi e m a ■ O ■ ■ Ci e o B

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 13 ed. São Paulo: Malheiros Edito
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O 227 1.3.9(1.30.1» 181 005)0 MATERIAL Dl CONSUMO )(W.OIW.OII M8M8M.I» 02» l 7wi.no 1700.00 1.700,00 0.00 29K.3WM» 1 700.1» 29K 1181(X
O 22X 3.3.90. M.002NI 01000 MATERIAL DE CONSUMO X0.UUU.IW 80.WW.0U 0.00 45.571,90 45.571.90 45.57I.9U 5.548J0 3.942.13 34.42X.I0 41.629.77 34.428.1(
O 22» JJ.90.J6.00.UO 00)0) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • RESSOA TÍSIC A IXIMKW.IW 180.01»,0(1 0.00 26.641.98 26.641.9H 26.641.98 25.321,57 25.32137 I53.35X.02 1.320.41 153.358.0:
0 2J0 3.3.00 36JM.00 (MS 10 OUTROS SERVIÇOS DE T ERC EIROS • PESSOA l ISICA 150000 0(1 150.000.00 0.00 fl.on 0.00 0.W1 000 0.00 IS0.WHI.00 0.00 150 «W.W
O 2JI 3.3.90 J9.00.00 00)0) OUTROS SERVIÇOS DL TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

H06..VJ5.U0 *06.305,0(1 (1.00 ) 12.048,93 312.048.03 274.668.0} 240.713.01 I6I.M37.II) 493.J56.07 II 2.831.8) 531.6)6.0:
O 2)2 J.J.9U «9.00.00 (WS 10 OU1ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

328.623.00 )2K 62.1.00 0.1» )23.«9 323.69 323.69 323.69 323.69 32X 299J| 0,(X. 328.299,31
O 2JJ J.3.9II.392M.00 iiiiioo OUTROS SERVIÇOS Dt TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4U.000.00 404100.00 02» 24 992.7) 24.992.7) 24.992.7} 22.467,84 22.467JI4 15.007.27 2.524219 15 007.1;
O 214 4.4.00.52.0000 00JOJ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I0.000.WI I0.IMO.IW 0.00 J. 321.00 3.321.IW 3)21.00 0.00 02» 6.679.(X) 3.3212» 6.6 79.W
O 2J5 4.4 90.52.002» (81.104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I4.WW.00 I4.0W>,00 0,00 0.00 0.(W U2W U.(W l).(W 14.000.00 UM*
O 2)0 4.4.90.52(10.00 (10494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02» nxi.no 0.1» 0.00 0.00 (1.00 11.00 (1.(8) !(».«( 0.00 |00.(X
O Í37 4.4.90.51002» 
Conlubilidwlc - 4.1.16.

0049» EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.00 0.110 0.1» 0.1» 
» » ». cliXixh.tom.br
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MUNICÍPIO d e  p it a n g a

Estado do Paraná
Exercício: 2018
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MUNICÍPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná
E xercício : 2018

Denninitrativo ila D em oa Simplificada com Valor Sol

Red C ml. Despesa Fonlc Q a g t fR Dc>p. Qrcatla
Dcup.

Almli/mlj Risonado Solicitado Pii) Empenho i 1 ;ul. i Liquidado VJnyp i  Solicitar * Pagar 1 Empfiiliai

O 238 4.4.90.5100.1» 0051» EQUIPAMENTOS E 
MA ITRIAL PERMANENTE

6 000.00 6 (8 XI. (81 0,00 0.00 02» 0.00 0.00 0.00 6000.00 « 600028

O 239 4 4.90 52.00.00 0.500 EOUIPAMEN TUS E 
MAT ER1AL PERMANEN1E

1.000.(8) i.wm.no *" 02» 0.00 (1.00 11.00 “° 1.000.00 0.00 1 1881.(8

O 240 4.4.90.52 00.00 02500 EQUIPAMENIOS E 
MATERIAL PERMANENTt

1 1881.00 0.00 0.00 O.W) 02» 0.00 1.18X1.1» 02» 1 W».W

O 241 4-4.90.52.002» 03500 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE

I.0WI.U0 1 (8X1.(XI 02M) 0.00 0.(81 (128) O.W) 1100 1.000.1» 0281 1 1881,(8

O 242 4.4.9U.522M.OO 04500 EQUIPAMENTOS fc 
MATERIAL PERMANENTE

5.0M.WI 518XU» 0.00 02» 0.00 02W 0.00 0.00 5.WW2» 0.1» 500028

O 243 4.4.90.52.00 00 05500 EQUIPAMEN TOS E 
MATERIAL PERMANENTE

15.0002» 15.000.00 02» 0.1» 0.00 0.00 0.00 02» 15 000.00 0.00 I5 0U0.W

O 244 4.4.90.52.00.00 065W) EQUIPAMENTOS E 5.000)» s.wn.oo 02» 0.WI (I.W) 02» 0.00 0.00 5W».«| 02X1 5.(NKI.(X
MATEM AL PERMANENTt

Tattl ProjAllv: MOJ.428.99 5.4UJ.4282M X.M 1.151411.44 I .I8 I2 ÍU ) I.IX*JI8J8 I.XM.5M.11 799.5X2.25 4.251 JIX.54 3X7JISJJ 4J9*.*#9.9:
D8.M2.I0JOI.080I.2O49 Nurlro dt  Apoio Sandr da FamfHa ■NASF

O 245 3.1.90.11.00.00 WM94 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

0.00 350.0002» 0.00 J2.968.35 J2.968JS J2.968.35 S1.968.J5 J2968J5 3172» IAS 02» j it .o ji.*:

O 246 32.90.1100.1» 004,5 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

350.QUU.WI J3.X90.28 (I.W) JI.5I9J2 3I.SI9J2 31.519.32 31 519.32 SI.5I9J2 2 370.9* 02» 2 J70.9Í

O 247 3.1.90.13.002» 00494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.00 40 000.00 02» ttW. 0.00 02» U.WI 0.00 40.000.00 02» 40 00028
O 24X J. 1.90.13.00.00 0049} OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4UWW.0U 4 594.76 02K) 02» 0.00 0.WI 0.1» 0.00 4.594.76 02» 4.594.71

Total PraJArir: )90.000.90 428.4852M X.M *4.487.67 *4.487.67 *4.4X7.67 64.4X7.47 *4.4X7 .(7 3*3.997J7 9.M J63-997J1 .

J jJ  O D'9l,e O** P * W “ r ? n ca Kl D O ■ ■ a e b tf *

7. Impende salientar, ainda, que os recursos para suportar as despesas 
criadas são oriundos de anulação de dotações orçamentárias, conforme permitido 
pela Lei n° 4.320/64 em seu artigo 43, parágrafo I o, inciso III:

LeandrmSilva Raimundo
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Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à 
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ I o - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que 
não comprometidos: 
le  II
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
[...] [grifei].

8. De se ressaltar que, tanto a abertura de crédito adicional especial quanto a 
transferência de recursos dependem de autorização do Poder Legislativo, conforme 
disposição constitucional:

Art. 167. São vedados:
I a IV -  (omissis);
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; [grifei].

9. Embora não preveja o presente projeto de lei, deve proceder-se à 
readequação necessária no plano plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias 

sempre que houver alteração orçamentária que repercuta nos aludidos diplomas 
normativos.

10. Em que pese inexistir vício de constitucionalidade na proposição, do ponto 
de vista da técnica legislativa algumas mudanças de redação são necessárias.

11. De acordo com o Regimento Interno, é de incumbência da Comissão de 
Constituição e Justiça a análise da técnica e redação das proposições.

12. Caso a Comissão de Constituição e Justiça julgue conveniente, seguem 
abaixo algumas sugestões para alteração da redação:

R e d a ç ã o  o rig in a l R e d a çã o  su g e rid a

Autoriza  c réd ito  especial na im portânc ia  de 
até R$ 501.400,00 (qu inhen tos  e um m il 
qua trocen tos reais).

Autoriza  a abertu ra  de c réd ito  adicional 
especial no o rçam ento  do M un ic íp io  de 
Pitanga.

/  \V

ís a n d t o  % a  R aim vrvlo
PtoWâdoi 
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Justificativa: Quanto à redação ora sugerida, procurou-se apresentar uma 
alternativa mais concisa e mais técnica, sem prejuízo do sentido. De acordo com o 
art. 5o da Lei Complementar Federal n° 95/98, “(a) ementa será grafada por meio 
de caracteres que a realcem e explicitará, de modo conciso e sob a forma de título, 
o objeto da lei".

R e d a ç ã o  o r ig in a l R e d a çã o  su g e rid a

A rt. I 9 Fica o Executivo M un ic ipa l auto rizado 
a ab rir no PPA/LDO e o rçam ento  m un ic ipa l 
um c réd ito  especial, nas dotações abaixo 
d iscrim inadas, no va lo r de R$ 35.000,00 
(tr in ta  e cinco m il reais).

A rt. I 9 Fica o Chefe do Poder Executivo 
auto rizado  a a b rir c ré d ito  ad ic iona l especial 
no o rçam ento  geral do m un ic íp io  para o 
exercício finance iro  de 2018, no va lo r de R$ 
501.400,00 (qu inhentos  e um m il e 
qua trocen tos reais), destinado a supo rta r as 
despesas das seguintes dotações 
o rçam entárias:
[INSERIR TABELA]

Justificativa: Na verdade, a abertura de crédito se dá no orçamento (LOA) e não 
no PPA e na LDO. Evidentemente, tal abertura repercutirá nestes diplomas, daí a 
necessidade de também constar a menção de sua alteração (art. 3o). Mas, como já 
ressaltado, tecnicamente, o crédito é aberto no orçamento. Também foi retirada a 
preposição “até", pois indicaria a possibilidade do gestor, ao expedir o decreto, abrir 
crédito em valor inferior, o que não correspondería à justificativa apresentada.

R e d a ç ã o  o rig in a l R e d a çã o  su g e rid a

A rt. 29 Para a te n de r o d isposto  no A rtigo  l 9 
desta Lei, servirá com o recurso o Superávit 
F inanceiro do exercício a n te rio r ve rificado  na 
fon te  a seguir, de acordo com o A rtigo  43, § 
l 9, Inciso 1, da Lei Federal n9 4 .320 /64 :

A rt. 2 -  Os recursos necessários à abertu ra  do 
c réd ito  de que tra ta  o art. I 9 decorrem  de 
anulação de dotações orçam entárias 
con fo rm e  ind icado nas seguintes fontes: 
[INSERIR TABELA]

Justificativa: A sugestão visa apenas à melhora da redação, sem prejudicar o 
sentido.

R e d a ç ã o  o rig in a l R e d a çã o  su g e rid a

Sem a rtigo  correspondente . A rt. 39 Ficam a lteradas as ações da Lei n9 

2.068, de 23 de ju n h o  de 2017, e o Anexo 
de M etas e p rio ridades da Lei n9 2.079, de 
31 de agosto de 2017, a Programação 
Financeira e o Cronogram a de Desembolso 
2018, no que couber. ^

LeanqVo Silva Raim undo 
Procurador 
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Justificativa: Importante mencionar a alteração no PPA e na LDO por força da 
abertura do crédito. Por um lapso, o autor do projeto não inseriu artigo tratando da 
questão como o fez no Projeto de Lei Ordinária n° 33/2018, que também trata de 
abertura de crédito especial.

Redação o rig in a l Redação sugerida

A rt. 39 Esta Lei entra rá  em v igo r na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrá rio .

A rt. 4 9 Esta Lei entra  em v igo r na data de sua 
publicação.

Justificativa: A lei deverá especificar expressamente quais diplomas revoga, não 
podendo ser utilizada a expressão “revogadas as disposições em contrário”. De 
acordo com o Art. 9o da Lei Complementar Federal n° 98/1998, “(a) cláusula de 
revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais 
revogadas”.

CONCLUSÃO

13. Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição, sendo 

permitida a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma 
inconstitucionalidade no presente projeto, recomendando-se a alteração da redação 
de alguns dispositivos.

14. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não substitui a 
necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.
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